
P. s. 

O Cam.° q agora se lançar 
deve considerarse quella 
direção impedir 
os extravios do ouro. 

Para o Cap.m mor de Taubaté = 

Ao que chega outra vez com a mesma . . tenção de 
fazer as Lavras lhas, porem Como Eu estou Certo 
na informação q vm.ce me deo a este Respeito, lhe invio outra vez, p.a 

q Sobre eSa matéria, e Sobre aquella de fazerem Lá dentro novo 
Arrayal, aonde existe ainda huma Capella, que lhe dé Vmce, como 
pratico, e Com o prud.e, . . mais ve. . . aq. las providencias, que lhe 
parecem mais adequadas ao bem comum, e acrescentam.*0 desta 
Capitania. 

Deos g.e a VM.ce S. Paulo a 31 de 8br.° de 1771 / / D 
Luiz Antonio de Souza / / Sr Cap.m mor Bento Lopes de Leão = 

Para o Mesmo Cap.m Mor 

Sobre o Requerimento de não Sei verdadr.3 m. te, 
a VMce, pois pelo motivo de lhe terem dado 
Com arma de fogo e ficar mortalm. te ferido t 

pela Sua parte mas vistos os autos, Se 
me parece que não tem Requer, aSsim 

nestes o q contém o meu desp°, a V pode haver 
alguma equidade entre q faZendoSe pagar ao 
d.° Estani também por parte da m 

Castigar aq.le attentado do tiro com 
Deos G.e a Vmce S. Paulo a 31 de 8br.° de 

1771 / / D Luiz Antonio de Souza / / Sr Cap.m Mor Bento Lopes de 
Leão 

Para o Cap.m da Orden.ça da Atibaya = 

Vejo o q VM.c e me expõem sobre o incomodo q experimentão 
os moradores deSsa Va , e Freg.a de Jaguary na Continuação das 
guardas SuceSsivas p.a o novo Descuberto, em Cuja attenção Remeti 
a ordem incluza, para q alternativam. te se puchem no Serv.0 das mes-
mas guardas os moradores de Juquiry e de Nazareth; VM.ce os fará 
aviZar pelos Seus Respectivos Offes, a fim de Se pôrem promptos a 
marchar como determino, cujo Serv.° Regularã e 
todos, de forma que poSsão acudir nenhum poSsa 
experimentar VMce, q a q.'q.r avizo q 

pa mandar Reforçar as 
instantaneam. te o faça brevid.8 
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aq p.r elle lhe p.a a boa execução das 
Ordens de vmce, Povos não 

beda, em q Se ac 
no a vmce q Logo e Reme-

ter a este Corpo com todos os mais 
ás ordens q Se lhe dirigi 

Paulo a 2 de / / 
D Luiz Antonio de Leme do Prado . . . 

P.a o Tente Guarda Mor Franco 

Joze Machado 

Na data de 30 do Mes passado me fes avizo o Corel Guarda Mor 
Franco Pinto do Rego hindo de Marcha p.a o R.° Pardo q depois de 
Sua sahida desse descoberto tivera noticias q p.r parte de Minas Geraes 
se dispunhão a quererem desalojamos delle e lançamos fora com 
poder de força mayor, para o q. se tinhão avizado as gentes circunve-
zinhas do mesmo descoberto q pertencem a jurisdição daquella 
Capitania, e suposto q não devo Exm o Sr. Conde de Vala-
dares, cujo Governo exacto, assim mande praticar contra 
toda a q. assiste por p. te desta Capitania, no 
caso q p.r informações menos verdadr.as q dado assim o 
pertendão executar violentam. te espero q VM. conforme o avizo 
q já teve do mesmo este Respeito, 
esteja tão prevenido e constante para atalhar qualquer 
atentado pr deligencias com q pertendão desalo-
jamos fiando da sua honra, e conhecida capa 

o esforço aplicação dos meyos para sem 
q no Retiro do predito Cor.el haver a menor falta 
de providencias p de quem faço igual conceito, e 
não devo acertos depois de o considerar 

e não menos instruídos no q . pa 

defender a posse em q. estamos. 
algo desnecessário Recomendar a V M todas 

as cautellas e Reforço de Guardas q deve antepor para obviar qualq.1 

insulto que pertendão fazer com menos consideração dos prejuízos 
q podem Seguirse aos Reaes Interesses de S. Mag.e ao socego publico 
de huma e outra Capitania 

Agora mando Ordem para q os moradores de Juquiry e Nazaré 
sejão puchados alternativam. te com os de Atibaya e de Jaguary 
para a continuação das Guardas desse descobertos, cujo Serviço se 
Regulara e Repartirá por todos de forma q nem as mesmas Guardas 
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